
PARECER DA PROVA SOBRE A PROVA DE CONCEITO – PREGÃO nº 59/2023 - 
PR  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
TURBIDÍMETROS PARA ANÁLISE OPERACIONAL E LABORATORIAL DE ÁGUA E 

ESGOTO. 

 

Data da Avaliação: 24/01/2024 10:40h 

Fornecedor: DIGICROM ANALÍTICA LTDA 

A comissão técnica julgadora, após a análise técnica da proposta, manual de 
instruções e amostra, emite o seguinte parecer: 

01. Após no teste acerca do erro relativo, registra-se que o equipamento atende a 
especificação técnica do edital, conforme abaixo: 
Conforme o Edital, o teste do equipamento foi realizado com o padrão de 
formazinha de 20,0 NTU. O resultado obtido é o seguinte: Erro relativo percentual = (𝑣𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑙𝑖𝑑𝑜 −  𝑣𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑟𝑒𝑓𝑒𝑟ê𝑛𝑐𝑖𝑎)𝑣𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑟𝑒𝑓𝑒𝑟ê𝑛𝑐𝑖𝑎  𝑥 100 

 

Padrão 
(NTU) 

VIA 1 
(NTU) 

VIA 2 
(NTU) 

VIA 3 
(NTU) 

MÉDIA 
(NTU) 

ERRO 
(NTU) 

CRITÉRIO 
±5% 

20,0 20.1 20.1 20.0 20.06 0.06 19,0 A 21,0 

 

02. Após a realização dos testes em acordo com a tabela especificada para a 
prova de conceito, conclui-se que o equipamento não atende ao requisito 
especificado como “Tempo de resposta: mínimo 3 e máximo 10 segundos a 
partir do comando de leitura.” Os tempos cronometrados foram acima de 11s 
(11.34 s e 11.66 s) em desacordo com o descritivo do objeto. No manual não 
há indicação do tempo de resposta. 

03. O equipamento não atende ao seguinte descritivo “Possuir a função de 
calibração com um único padrão para medições abaixo de 50 NTU, sem que 
afete os resultados, gerando economia de tempo no processo de calibração.” 
Para que se posso realizar a calibração de um único ponto, no equipamento da 
empresa DIGICROM ANALÍTICA LTDA é preciso entrar no menu de calibração 
passar pelos pontos indesejados e calibrar um padrão, o que gera morosidade 
no processo. Existe a necessidade de uma configuração com a apenas um 
ponto, sem a necessidade de passar por vários itens no menu de calibração. 

04. No edital é solicitado: “Possui a função programável de média de sinal que tem 
como objetivo medir no mínimo 10 vezes a mesma amostra e calcular a média 
das leituras apresentando o resultado no display.” O manual do equipamento 
prescinde da informação do número mínimo de leituras para a média de sinal, 
não sendo possível avaliar este item de forma objetiva. 

05. Indicação dos resultados acerca dos requisitos da prova de conceito.  
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REQUISITOS 

Nº  Item  Aprovado  Obs. 

1 
O equipamento operou sem a ocorrência de desligamentos e 
instabilidades durante todo o período de teste.  sim   

2 
O display funcionou sem erros ou esmaecimento durante todo o 
período da prova de conceito.  sim   

3 
A iluminação funcionou durante o período total de uso e sempre que 
foi houve o acionamento.  sim   

4 A leitura do padrão 20,0 NTU apresentou erro máximo de +/- 5%.  sim   

5  

O equipamento demonstrou compatibilidade com os requisitos 
exigidos no termo de referência para o objeto e suas 
funcionalidades no teste. não 

Item 
3.2 
edital 

 

Conclusão: O equipamento não atende a parte dos requisitos constantes no descritivo 
o objeto e, portanto, foi considerada REPROVADA por esta comissão. 

 

Obs. O teste foi acompanhado pelo representante: 

1) Empresa DIGICROM ANALÍTICA LTDA:  

 

Balneário Camboriú, 26 de janeiro de 2024. 

 

_________________________________                                            

Filipe Mendes de Oliveira Castro              

Presidente da Comissão Avaliadora 

Joanna Ferreira Godinho          

Secretária da Comissão Avaliadora            

Marta Eliane Doumer 

Membro Comissão Avaliadora 

PORTARIA N.º 835, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 557B-227C-9B92-75CC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FILIPE MENDES DE OLIVEIRA CASTRO (CPF 054.XXX.XXX-31) em 29/01/2024 11:54:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOANNA FERREIRA GODINHO (CPF 061.XXX.XXX-19) em 05/02/2024 11:48:27 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARTA ELIANE DOUMER (CPF 005.XXX.XXX-24) em 07/02/2024 14:50:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://emasa.1doc.com.br/verificacao/557B-227C-9B92-75CC


